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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M ICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
O PJ (MJo) : '°1 .612.754/0001-65 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DA DISPENSA N° 009/ 2018 

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. PARA. 
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO 
NO MUNJCIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUt -
PI, ATRAVÉS DO CONViNIO N" 869585/ 20 18 , 
ENTRE SI FIRMAM O MUN1CÍPIO DE CAMPO 
LARGO DO PIAu1-PI E A EMPRESA EXECUTIVA. 
CONSULTORIA PIJBLICA LTDA • ME, NA FORMA. 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ· 
PI, inscrito n.o CNPJ/MV sob o n.º Ol .612.754/0001 -65, 
com sede na Rua João Pereíra dos Santos, s/n, Cen tro -
Cru:npo Largo do Piauí-PI, representado n este ato pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Rômulo Aêcio Sou sa. 

CONTRATADA: EXECUTIVA CONSULTORIA PúBLIC.A LTDA · M&, empresa 
in scrita no CNPJ: 2 1.850.9 0 3/000 1-3 1, com sede na Rua. 
Mato Grosso, n" 7 4, bair ro Ilhotas, Teresina -PI, 
represen tado por seu represen tante o Sr. Ju11yano Belo 
Coelho de Oliveira, CPF: 059.310.353-0 :3. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, t êm 
en tre si aju stado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO NO 
MUNICiPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI, ATRAVÉS DO coNViNio N" 
869585/2018, conforme a Dispensa n º 009 /20 18, e Processo Administrativo 
nº 034/20 18 , regulado pelos preceitos de direito publico, especialmente pela 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-lhes, supletivamen te, os 
p rin cípios da teoria geral dos con tratos e disposições de di rei to privado, bem 
como mediante as seguintes cláusuJas e condições : 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGiNCIA DO 
CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGtNÇIA: O presente contrato passarã a viger
com a segui.n te redação: 

.-CJ-ÁUSUJ.A SÉTí.MA - OA VIGJ1:.NCJA; Terii. vigência de l 2 (meses) meses, e 
iniciar-se na dat.a de 14/0 61201 9 e findar-se na data d e 14 /12/20 19". 

As. demais cláwrulas pennanecerilo inalteradas. E, por a.Bsim estarem ju stos e: 
contratados, fi:rm.am o presente contrato l'lIIl 03 (três); vias de igual teor e: 
forma., juntamente com duas testem.1:lnbas presenciais que tambmi assinam,. 
para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

campo Lugo do Plaul (PI), 14 de Ju.Dho de :1019. 

PRB:1'1tlTO MUIIICIPAL 
CONTRATAlfTE 

B.XBCUTIVA CONSULTORIA PÕBLICA LTDA · IIBi 
CONTRATADA 

1°) _______________ CPF ______ _ 

2") _ ______________ CPF ______ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREnITURA IUNICIPAL DE CAMPO LARGO 00 PIA ui 
CNPJ (MF)1 01.612.754/000l-tíS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procea110 Admbuatn.tlvo 026/2019 - CPL. 
Procedimento Licit&t6ri.o: nº 002/2019- INX. 
Modalidade: ln.exigibilidade. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação d.e Setviço 
dé Advocacia é asséSSoria jurídica buscando a Corréçà o dos repasses do 
FPM, em favor do Municipio de Campo Largo do Pie.ui,. através de Ação de 
J uclicial, sem as deduções decorrentes dos incentivos fiscais PIN, 
PROTERRA, restituições e desconto antecipado do FUNDEB. 
Contrata.da: Victor Barreto Sociedade Individual de Advocacia. 
CNPJ da Contratada: 30.170.995/0001-08. 
Bnd.ereço da Contratada: Rua Dom Bosco, nº 108, Bairro Cirurgia, CEP 
49.055-230, Aracaju-SE. 
Vlgb.cla: 12 (doze) meses, a partir da a.ssinatura. 
Valor Total: Equivalé a 20% ,[vinte por cento) sobre o éfetivo beneficio 
ooonõmico-financeiro proporcionado ao Município. Não sendo obtido êxito 
na ação, nenhuma verba honorária será devida em favor do Proponente. 
lfundameuto Legal: art. 25 inciso lI da Lei n. 0 8.666/93. 
ll'onte ele Rec,inoiJ: Orçamento Geral do Muni.cipio/Receitaa Próprias. 
Aniaatura: 19 de junho de 2019. 

Campo Largo do Piauí , 19 de junho de 20 19. 

ROMULO AEC.10 SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

~"" ~, ESTADO DO PlAui 
I • PREFEl'f RA MU IC IPAL DE CAMPO LARGO 00 PIA 
'\. .1 C i'PJ (MF): OUl l .75410001~5 

PROCESSO ADMINI8TRA1'IVO Nº 026/20 19-CPL 
INEXEGIBILIDADE N" 002/2019-INX 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação d e 
Serviço de Advocacia e assessoria j urídica buscando a Correçã.o dos 
repasses d o FPM, em favor do Mu nicípio de Campo laJ-go do Piauí, 
a través de Ação de Judicial, sem as deduçõe8 decorrentes dos: 
inoentivos fiscai.<1 PIN, PR01 ERRA, restituições e d esconto antecipado 
do FUNDEB. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedímento de lnexigibilidade de licitação, n" 
002/20 19 de que trata este processo, objetivou a seleção de. melhor 
proposta para Con tratação d e Emp resa Especíaliz.ada para Prestação d e 
Serviç-0 d e Advocacia e assessoria jurídica bu scand o a Correção dos 
repasses d o FPM, e m favor do Município de Campo Largo do Piauí. 
através de Ação de Judicial, sem as deduções decorrentes dos 
incentivos fiscais PIN, PROTERRA, re-stituíções e desconto antecipado 
do FUNDgB. 

Foi em toda e. sua. tramitação e.tendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da. Comissão Permanente de Llcita.çào 
deste Municipio. 

Desse modo, satisfazendo à lei e e.o mérito, RATIFICO 
a orientação técnica do procedimento de Inexigib ilidade nº 002/2019. 
para contratação da empresa Victor Barreto Sociedade Individual de 
Advocacia, CNPJ: 30,170,9915/0001-08,. com o valor Equivalente a 
20% (vinte por cento) sobre o efetivo beneficio econõmico-frnanceiro 
p roporcionado ao Município, e não S,Cnd o obtido éxito na ação. 
nenhuma verba honorária será devid a e m ía.vor do Proponente. 
con forme d ocumentos que instruem este pr-0eesso. 

Campo Largo do Piauí (PI), 14 de junho de 2019. 

ROMULO AÉCIO SOUSA 
Prefe it.o Municipal 


